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ILMO. (A) SR (A). COORDENADOR DO PROCON MUNICIPAL DE 

MARACANAÚ - CE 

 

 

 

FA: 2604056400100035301. 

RECLAMADA: BANCO LOSANGO S.A – BANCO MÚLTIPLO 

RECLAMANTE: FLAVIA GOMES DE SOUSA 

 

 

BANCO LOSANGO S.A – BANCO MÚLTIPLO, 

pessoa jurídica de direito privado, com 

estabelecimento na Praça XV de Novembro, n° 20, 

11º andar: salas 1101 e 1102; 12º andar: sala 1201 

e subsolo 201, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20.010-010, inscrita no CNPJ 

n°33.254.319/0001/00, por seus advogados e 

bastantes procuradores que esta subscrevem, vem, 

respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa 

Excelência apresentar nos autos da 

 

FICHA DE ATENDIMENTO EPIGRAFADA feita 

pelo  

 

DECON, apresentar suas considerações, o que faz 

pelos substratos fáticos e de direito a seguir 

aduzidos: 
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DA RECLAMAÇÃO 

 

Relata a consumidora que, ao tentar regularizar sua 

situação cadastral durante um feirão, tomou conhecimento da existência de 

uma dívida vinculada ao banco reclamado, cuja origem remonta ao valor de 

R$ 1.495,35 (mil quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco 

centavos), datada de dezembro de 2015, e que atualmente perfaz o 

montante de R$ 5.231,73 (cinco mil duzentos e trinta e um reais e setenta 

e três centavos). 

A consumidora afirma desconhecer a origem da 

referida dívida. Informa que buscou atendimento em uma agência da 

instituição reclamada, porém não obteve êxito, sequer conseguindo ser 

atendida. Ressalta, ainda, que nunca manteve qualquer tipo de conta ou 

relação contratual com a instituição em questão. 

 

A consumidora registrou boletim de ocorrência, a 

fim de resguardar seus direitos, bem como dirigiu-se à sede deste órgão em 

busca de solução para o caso. 

 

Diante do exposto, especialmente em razão do total 

desconhecimento acerca da dívida, a consumidora requer a anulação do 

débito, bem como a devida apresentação de esclarecimentos por parte da 

instituição reclamada. 

 

DOS ESCLARECIMENTOS 

 

Temos como princípios gerais a satisfação, o 

respeito e a confiança no relacionamento com nossos clientes, bem como a 

manutenção de nossa imagem enquanto empresa sólida e confiável, 
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consciente de sua responsabilidade social e que persegue resultados de 

forma legal e transparente. 

 

Ao recebermos a manifestação em pauta, 

realizamos detalhadas pesquisas para a elucidação dos fatos, sobre os quais 

tecemos nossas considerações. 

 

Primeiramente, esclarece o Banco Losango 

pelo comparecimento voluntário na audiência, uma vez que não 

figura no polo passivo. Esclarece ainda que faz parte do mesmo 

CONGLOMERADO DO BANCO BRADESCO e que internamente foi 

alertado sobre essa reclamação, motivo este do comparecimento. 

Apesar de fazer parte do grupo Bradesco, são empresas distintas e 

com CNPJ’s diferentes. 

 

Localizado o seguinte contrato: 

 

 Contrato de Crediário de nº 02 0099 303444 J, vinculado à 

proposta: P2455078219, celebrado através do estabelecimento 

SOLAR MAGAZINE em 14/11/2015, com a modalidade de pagamento 

através de carnê parcelado, no plano de 12 parcelas no valor de R$ 

156,62(cento e cinquenta e seis reais e sessenta e dois 

centavos) cada, onde não constam parcelas pagas. 

 

Após análise criteriosa de documentos 

comprobatórios, confirmamos que não foram encontradas 

irregularidades na contratação. Para esclarecimentos quanto a 

contratação realizada, estamos encaminhando a documentação 

comprobatória com assinatura a rogo. 
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Após período de atraso, informamos que o contrato 

foi cedido para a empresa RECOVERY em 25/11/2021. Em razão dessa 

cessão, o contrato não pertence mais a Losango, por este motivo não 

possuímos informações atualizadas. 

 

O contrato foi migrado para a empresa Recovery 

Recuperadora de Créditos e para obter informações ou efetuar a 

regularização é necessário que o sr(a) entre em contato com a mesma pelo 

telefone: 0800 772 3331 com horário de funcionamento de segunda à sexta 

das 08:00h às 22:00hs e aos sábados das 08:00h às 18:00h; WhatsApp, 

pelo número: (11) 47658402 ou pela Ouvidoria: 0800 772 0233 – segunda 

a sexta das 09 às 18hs, exceto feriados.  

 

O procedimento de cessão de débitos está 

amparado na Resolução CMN/Banco Central do Brasil nº 2686 de 26 de 

janeiro de 2000, e art. 286 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

Esclarecemos que após a cessão do contrato, não 

efetuamos mais atualizações, ações de cobrança ou restrições referentes aos 

contratos cedidos. 

 

Reforçamos que a senhora não possui restrições ou 

apontamentos em seu CPF junto ao Banco Losango, empresa do Banco 

Bradesco Financiamentos, pois todos os apontamentos foram baixados no 

momento da cessão. 

 

A reclamada enfatiza que constantemente o banco 

se esforça para ser uma instituição cada vez melhor, respeitando e 

aprendendo todos os dias com as críticas e opiniões de seus clientes e 
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usuários. Por isso sua manifestação é muito importante, pois contribui para 

o aprimoramento e melhoria dos serviços prestados. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante exposto, requer que a reclamação seja 

arquivada, tendo em vista os esclarecimentos apresentados. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Maracanaú - CE, 22 de maio de 2026. 

 

 

ANTONIO CHAVES ABDALLA 

OAB/CE 30.742-A 

 














